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CARTÓRIO ARAGUAYA 

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE ARAGUAYA -  MARECHAL FLORIANO/ES 

Rua dos Imigrantes, nõ 393, Loja 02, Edifício Ivo Canal, Araguaya – Marechal Floriano/ES 
Tel: (27) 3288-3114  (27) 99838-2682 – e-mail: cartorioaraguaya@hotmail.com 

 

Ofício nº 10/2021  

 

Araguaya, 05 de maio de 2021 

Ao 
Exmo. Sr. Des. NEY  BATISTA COUTINHO 
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo 
Av. João Batista Parra, 320 – Enseada do Suá 
V itória-ES - Cep: 29.050-375 
 
 
MARIA NAZARET DE CASTRO BATISTA, Oficial/Tabeliã  do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de 
Notas de Araguaya – Distrito de Marechal Floriano/ES (CNS nº 02.237-6), com endereço na Rua dos Imigrantes, 
393, loja 02, Edifício Ivo Canal, Araguaya, Marechal Floriano-ES, Cep: 29.258-000, vem respeitosamente a 
presente de Vossa Excelê ncia, comunicar que tomei conhecimento de que documentos falsos foram utilizados 
na solicitação e lavratura de escritura pública de compra e venda de imóvel nesta serventia, bem como, foram 
identificados como falsos os documentos do solicitante. 
 
O fato está sendo apurado/investigado através do Boletim Unificado 44758937 na 3ª Delegacia Regional da 
Serra-ES, 12º Distrito Policial. 
 
A tabeliã  prestou todas as informações a autoridade policial, e os fatos foram relatados e encaminhados ao Juiz 
da Comarca.  
 
Diante dos fatos, requer seja emitido OFÍCIO CIRCULAR aos demais Notários e Registradores do Estado do 
Espírito Santo, e a quem mais interessar, para que observem o comunicado sobre indícios de utilização de 
documentos falsos na lavratura de escritura pública de compra e venda, e, adotem as providê ncias que 
entenderem necessárias. 
 
Segue em anexo, cópia dos documentos identificados com indícios de falsidade e Boletim Unificado 44758937. 
 
À  disposição para eventuais informações e complementaridades, renovamos os votos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
Ao inteiro dispor, subscrevo o presente. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

MARIA NAZARET DE 

CASTRO 

BATISTA:65564030753

Assinado de forma digital por 

MARIA NAZARET DE CASTRO 

BATISTA:65564030753 

Dados: 2021.05.05 18:40:47 -03'00'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

áv.àJoãoàBa staàPa a,à ºà ,àE seadaàdoàSu à-àVitó ia/ESà
CEP:à . - à-àTelefo e:à à - à

à

PROCESSO N.º: - . . . .
REQUERENTE:àCáRTÓRIOàDEàREGISTROàCIVILàEàTáBELIONáTOàDEàNOTáSàDEàáRáGUáYáà-àDISTRITOàDE
MáRECHáLàFLORIáNO

 ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências
à

DECISÃO/OFÍCIO / - . . . .

 

T ata-seàdeà o u i açãoàefetuadaàpelaàdelegat iaàdoàCa tó ioàdeàRegist oàCivilàeàTa elio atoàdeàNotasàde
á agua aà-àDist itoàdeàMa e halàFlo ia o,àS a.àMa iaàNaza etàdeàCast oàBa sta,à oà ualà o iaàaàu lização
deàdo u e tosàfalsosàpa aàaàlav atu aàdeàes itu aàpú li aàdeà o p aàeàve daàdeài óvelà aàse ve a.

Daàa liseàdosàautos,à àpossívelàe t ai ài dí iosàdeàp aàdeà i e.

ássi ,àe à ueàpeseàoà a te àp eve voàdoàp ese teàe pedie teà o t aàatosàdeà -f àdeàte ei os,à ãoàh
p ovid iasàaoàal a eàdaàCo egedo iaàGe alàse ãoàda àa plaàpu li idadeàaoàfato,àu aàvezà ueàoàfatoàj
foià o u i adoà àauto idadeàpoli ialàeàaoàjuizàdaà o a a.

á teàoàe posto,àdete i oàseja à o u i ados,àpo à aloteàdigital,àosà a tó iosàe t ajudi iaisàdoàEstadoàdo
Espí itoàSa toàeàasàde aisàCo egedo iasàdeàJus çaàEstaduaisàpa aà i iaàeàp ovid iasà ueàe te de e
a íveis,à o à ópiaài teg alàdoàfeito.

ápós,àa uive -seàosàautos.

Po àfi ,àdê-se ciênciaàaàdelegat ia.

Dilige ie-se.
Vitó ia/ES,à àdeà aioàdeà .

Corregedor Geral da Jus ça

Documento assinado eletronicamente por NEY BATISTA COUTINHO, CORREGEDOR, em
14/05/2021, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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áoà espo de ,àfavo àu liza àoà ú e oàdeà efe ia:à / - . . . .

CGJES/NBC/ - . . . .


